
DOM EUGÉNIO 
DE ARAÚJO SALES 

Em meio a alguns percalços, 
caminha para o término a ela
boração da nova Constituiç-ao 
Brasileira. 

É indiscutível sua importân
cia como documento normativo, 
da vida nacional. Apesar da 
descrença de uns, reclamações 
de outros, cumpre ser realista, 
aproveitando a fase final para o 
aperfeiçoamento do texto. 
Quanto mais escoimado de er
ros e acrescido de elementos 
fundamentais ainda ausentes, 
tanto melhor para o Brasil. 

Nessa perspectiva, os católi
cos, em vez de cruzarem os lira-
ços ou comodamente cerrarem 
as fileiras dos lamurientos, lu
tem com as armas do Direito 
pelo aprimoramento da Carta 
Magna, em benefício da Pátria 
e da Fé Cristã. 

Reconheço ser difícil ao leigo 
no assunto examinar as 139 pá
ginas do "Projeto de Constitui
ção (A)", de novembro último, 
apresentado ao Plenário pela 
Comissão de Sistematização. 
Contudo, algo pode e deve ser 
feito. 

Os cristãos permaneçam 
atentos ao agitado desenrolar 
dos trabalhos, nesse período 
conclusivo da Constituinte, a 
fim de que nada de bom já in-. 
corporada ao texto seja supres-
so. Refiro-me — como Pastor — 
ao aspecto de Fé, Moral e aos 
postulados da Doutrina Social' 
da Igreja. Assim, resguardar, 
no Preâmbulo, a frase inicial 
"reunidos", sob a proteção de 
Deus" e, no Capítulo VI, a "li
berdade de consciência e de 
crença". Como essas, há mui
tas conquistas a serem preser
vadas. 

Por outro lado, urge o empe
nho por corrigir falhas graves 
que conflitam principalmente 
com os direitos de Deus, de on
de emanam os dos homens. 

Eis alguns exemplos. No 
Capitulo VII, que trata da 
Família, da Criança, do Adoles
cente e do Idoso, no Artigo 263, 
eliminar os §§ 2° e 3", que alar
gam o divórcio existente. E no 
264, acrescentar após "É dever 
da Família: constituída por ma
trimonio indissolúvel (...)"; e 
no mesmo Artigo, depois de "o 
direito à vida: desde a sua 
concepção (...)". 

Eliminados os §§ 2» e 3" e 
aprovados os dois acréscimos, o 
Brasil terá um alicerce sólido 
para edificação da nacionalida
de: a Família e o apreço à vida. 

A liberdade na educação é 
fundamental, pois o futuro de
pende das ideias transmitidas 
às crianças e aos jovens e vivi
das por eles. Daí o encarniçado 
combate do grupo laicista em 
diversos tons, contra a escola 
católica. Nesta ofensiva antiga 
e sempre renovada se incluem, 
entre outros pontos, a ajuda 
material do Estado, possibili
tando a presença de ricos e po
bres nos colégios confessionais 
— respeitada a crença dos alu
nos — e também, nessas condi
ções, a opção que cada família 
fará, segundo a Fé que profes
sa. 

O atual projeto constitucional 
contém senões graves a serem 
reparados, embora os consti
tuintes defensores da boa cau
sa, respaldados por milhões de 
assinaturas, tenham obtido vi
tórias parciais contra os ferre
nhos inimigos da escola confes
sional para quem a desejar, 
mas em igualdade com a esta
tal. 

No Artigo 240, Parágrafo úni
co. Inciso I, há sedutora mas en
ganosa ideia de "gestão demo
crática", que pode destruir a 
verdadeira identidade de uma 
escola. Basta que, em uma uni
versidade ou colégio pertençen-
e â Igreja, a maioria se declare 

ateia, agnóstica, contra nosso 
credo, para ser destruída a ra
zão de ser da mesma Institui
ção: educar, segundo as verda
des do Evangelho. No Inciso V, 
após o "ingresso (no magisté
rio) exclusivamente por con
curso público'', acrescentar: 
"na rede estatal". O educador 
forma também as consciências 
segundo os ditames da Fé. A es
cola na rede privada não pode 
ficar à mercê de concurso públi- . 
co. 

A mesma explicitação recai 
sobre o Artigo 246, § l s: o contro- .j 
le, por parte das comunidades, -j 
cabe somente às universidades 
estatais. A permanecer como 
está, os estabelecimentos supe- ; 
riores e outros, confessionais se
rão presa fácil na mão de agita- > 
dores. J 

Na parte referente à Doutrina 
Social da Igreja, há que aperfei
çoar o Capítulo III "Da Política 
Agrícola e Fundiária e da ReTi 
forma Agrária". 

A agitação sobre esta matéria 
e a que trata "Da Ordem Eco
nómica e Financeira" (Título 
VII) em parte desapareceriam, 
se esclarecidos dois aspectos. 
Primeiro: é imprescindível re
duzir o perigoso vazio entre 
poucos ricos e a multidão de po
bres, em nossa Pátria. Essa si
tuação é anticristã. E até quem 
não crê no Evangelho, se for in
teligente, aceitará essas mu- ' 
danças que são justas e-não 
demagógico-populistas. Mesmo 
quem é egoísta, tendo bom-
senso, apoiará a tese de que o 
solo urbano necessita ser revis
to; e que há primazia do traba
lho sobre o capital, conforme 
proclama a encíclica "Laborem 
Exercens" de João Paulo II. 

Um segundo aspecto é a real 
posição da Igreja sobre a refor
ma agrária. Ela não se confun
de com a dos incitadores às in
vasões que negam a proprieda
de privada. Bem diferente é o 
enunciado da Doutrina Social 
da Igreja sobre a função social 
da terra. 

Dentro desses parâmetros, 
muitos receios se desvanecerão 
e o texto constitucional bem que 
poderia ser melhorado. Assim, 
no Artigo 218, Parágrafo único. 
Inciso I: (A função social é cum
prida quando, simultaneamen
te, a propriedade) "é racional
mente aproveitada", acrescen
tar: "conforme determinar a lei 
ordinária". No Artigo 224: "A 
lei limitará a aquisição ou ar
rendamento de propriedade ru
ral por pessoas físicas ou jurídi
cas nacionais e estrangeiras, 
fixando o tamanho máximo de 
propriedade". Esses dois acrés
cimos, sublinhados, garantirão 

> a função social. 
Eis alguns exemplos como su

gestão. Resta responder como 
proceder. Simplesmente por 
uma açâo dos eleitores junto 
aos deputados. E, da parte dos 
constituintes cristãos, pelo 

< exercício do mandato à luz da 
Fé que no Batismo prometeram 
viver. Tudo tão simples mas 
que, se cumprido, seria uma 
grande revolução, pacífica e be
néfica ao Brasil e aos brasilei-
ros. 

O divórcio da crença na Dou
trina de Cristo e sua vivência, a 
separaç-ao de uma religião in
dividualista e seu influxo na vi
da pública, estão no cerne de 
muitos problemas que afligem 
nossa Pátria e a Igreja. 

O homem que vive segundo os 
ensinamentos de Cristo, rejeita 
os compromissos amorais, a in
fluência espúria, a malversa
ção dos dinheiros públicos e as
sim por diante. 

Nessa fase final se impõe um 
duplo dever. Agir na busca deo-
be do bem comum, no caso com 
o aprimoramento da Carta 
Magna e pedir a Deus que ajude 
o Brasil a cumprir a sua grande 
missão em favor dos brasileiros 
e no conjunto das outras nações. 


